
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE CLAUDIO DE SA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: POCO REDONDO - Estado: SE - CEP: 49810000

Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201986001600
Número Único: 0001606-49.2019.8.25.0059
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/10/2019
Competência: Poço Redondo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001600

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201986001600, referente ao protocolo nº 20191014152504133, do

dia 14/10/2019, às 15h25min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE POÇO REDONDO - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CLAUDIO DE SÁ, brasileiro, convivente, lavrador, portador do RG nº 

1.555.319 SSP/SE e CPF nº 011.700.525-84, residente e domiciliado no Povoado Barra 

da Onça, S/N, Zona Rural, Poço Redondo/SE, CEP 49.810-000, Tel.: (79) 99655-2527, 

não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que está subscreve 

(procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 do 

CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 08 de Março de 2019, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/CG 150 TITAN MIX, ano 2009/2010, cor preta, placa IAM-
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8986, CHASSI 9C2KC1610AR011673, Aracaju/SE, pelas ruas desta cidade, quando 

nas imediações da Praça de Eventos, caiu após o freio da motocicleta travar, conforme 

registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura na mão esquerda em virtude deste acidente, 

donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e ambulatorial 

(com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de o Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros), a 

seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do seguro 

DPVAT apenas no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), em 22 de 

Julho de 2019, valor este que é inferior ao percentual devido, por ser desproporcional à 

lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos documentos anexos e pelo exame 

pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 

indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito do 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais), em 22 de Julho de 2019, conforme documento 

anexo.  

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da 

Requerida na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber 

justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da 

tutela jurisdicional ora pleiteada através desta ação. Dessa forma, o Requerente 

demonstra total interesse de agir no presente feito, inclusive há entendimento já 

pacificado pela Corte de Justiça do Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 

de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 

adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 

exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 

Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 

do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 

Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 

Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CIVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros. Pois que, a jurisprudência 

mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de qualquer outro 

documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT - 

 LAUDO DO IML  - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 
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PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 

 PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG)Data de 

publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
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permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendido com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 

grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 

IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 

art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 

conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 

realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 

INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE)DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 
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seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 

obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 

RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 
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c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e vinte e cinco 

reais). 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 14 de Outubro de 2019. 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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斑鵜幽艶餌。勉l

碑臆臆臆音型言上臆臆臆臆　」

Rua Senador Leite Neto, nO 381 , Cenfro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Gl壷a/SE

Te上(79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hot鵬iLcom
p. 12



醒星星間
DECLARACÅo DE HIPOSSUFICI宜NCIA

Deelara’mS temOS da Lei nO l.060 de O5 de Fevere心調de 1950, com redap款o dada pela
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da “Gratuidade da Justi9a’’, que Se enCOntra em eStado de vulnerab班dade econ6m主ca e

nao possui recusos suficientes para custear demandas judiciais, Sem prg担zo da

manutengao da sua famjlia e suas atividades.

Por ser verdade,鉦mo.

捉幽艶餌。必

Ⅹげ坤i菩碧血豆・・

Rua Senador Leite Neto, nO 38 1, CeI血O, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da G16ria!SE　　　　,∴ち

Te上(79)妙843-7445 E-m祖: jcov紬昨@血o競れ蘭,COm　　　　　　　　　　　二義‾‾
p. 13



圏

p. 14



!

p. 15



駐Å勘㊦S勘鍵托要語さS丁RO

蜜蒸冶周り千金油揚ゆくね鎚導知嚢.鎚i砂劉誇1 1芸　　　捉細苫前完手職i班!的2釣9作調

Å触o De清さaこく奪棚踊l華最長P〇Cぐ只まね雄症

幕命t患!Ho絶do F蛮○　○$,やるi20乍らノ昌乙こ

襲避止惣_農韮聖

油」臨幸ば的叩束・尋桝もC -罷!

し師事飾「〇・母語冶彊読了

丁ipo寄a 」的a士　調合P鵠軽さ

申請言‾‾ ‾}‾　　　‾‾

1駐9霊公証○ぬるさG- A(克郎と喜G3 〇千缶丁追簿C;

鵜ADむS DA ①C①常駐萱的蛸Å

軸蔀e駒琶叩薗汀関包〔頼る)

酬曹駐韓満㊦(S)

型三豊豊里鎌聖聖霊雪聖聖堂迫撃葉上-ー_ _____脚曲議場

轟く激職e寄盆嫉き雪　減尋高合‡i研竜蜜dきき穏

迦包堕職印や艇)

承G - C轡重鎖「尋d〈評確執沌蚤轟争・鳶●うま3隼)

CPF葛CF追衰S矩1寄㊧宇ききsの寒S F樹き粛単二か1.了高書ままき-鵠

蔓り珪竣主要

駄雄証揮′ ?c淀　や主項●蔦つ㍉」乏

しo9窪煽」「、当地高説高光演出高言予

丁昏)高調治、仁9声沌令5こ-貧乏信二馬は演台

衛削配賦部閥常磐しV肥$韓〉

鱈捉pQ∴ソe宅∪堆

さ戸手I鴨弼P」如P予o申高撲纂r 〇二治手工癌と.悠幸一マフ

藻怠弗のV郡標　語凄1333き了

知秋が髄雷電轟むき竜bri c鋳細工生や疑団

し陪瀧汚物細さe手短濡

輔弼営G蚤l湖の凄戟〇　日ONB舟Cぐ口調でつ‾AN裏薄手.

Q櫨an短観包ぜ夢　二筆筒鉦雷

」と〕S合C血潮○くねS孟

鯵謀議塵敬語

龍監し鬼丁掛輔S雫創部C鯵

p. 16



遜㊦葦箪総的鰭鯵載蛋繋了A戟論語萬S馨RG肥昏
戸録し溝脆湘明し
西陣婁G食製糸観U鵡鎖甲親密重曹綿雪① R蓋鯵O陣場0 - Po亭0髄D㊦軸勘

BO臆す醐D董O隼O緯R畠NCさA　　　鮒

船民RÅ0噂瀬棚e理e担動き周縁閃胤雨さ翰やぼも鳴ら鵬璃鋤き融el勘a雨o aQ音n負S胴edja写るes da P「a9a de

巨J軸OSICe冨つく蝕旧卸業信幸′Oむら了諒質点、融か「諦前掛:E鵡∴的蜜恥辱融合擁合し南胴e証OS de n急tu「eza g「ave nos dedos

義金請会合es餌e予的C睦め甜沌忠霊寄o酋沃やし矧烏も耕江華全戸敦持前製海南9. e e鵬Se9u舶t「訓S廟do ao持US≡!A「誹る恒・巨〇

、　　　「e瀞〇・

同誌‥C豊富蕊孟
母l怖くう　Comu手筋糾ね〉

予言、一,.. 1 、こ「 “-言硬信O薙称で専ら坤∩紺寄.』、∽`丁一問面e硬い盤かでく持出討?d的や°旬でこ〔

言ター　ン上中らし・つぐ‥ン)与の血書薄型C恥圃破る弱で碇・

`蕃溺網野
宇治重油自愛de 2

PPe -戸相きe疎州毎ntos Pミ症d急is劉et「台白さcos

p. 17



図罵言8さ99こう誓譲誓書章票襲誓言二
一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一

S珊O鼠: 0う-○煎O施D工A

鵜欝押圃〔㌢十------_________

恒S }鑑賞張遍隠
一十--事__

惇三二

敬瑚亙

エ寄見D墓….信..

臼ND量鼠宙C0.. ‥

嚢O既P乙部ゾ田封甘0.

畑U㍍工C‡夢王○‥.

榔○睨霞P査エア軸揺

曳雷雲雷菌討S盈Ⅴ愛も.

亭写OCED竜的CエÅ.

A富田ND工的冨N曹0.

=　弼麿弧曲りエO D雷∴強
‾　‾‾‾‾　　　‾ ○○′　　へ〇〇〇●}〇〇

・二　41 A鄭O写　　耐ASC:之6/12/1977

言亭○ⅤO軸O容純減Å DA O前曲
言棚81①さう6合了8鱒写る　BÅ工RRO:

・上　里○嚢○愚母も〇㍍D〇

・:珊討C工SCO翻工も曹〇㍍軸SA
・重さ撃○誠一震動詑忠も盈工的盈

柵○○------------------青書-------------

エ班珊押工事鵜的∴DO脅A蹴重朗駆
ミ　　　mモ書重義　　強記　〇〇〇〇柵〇〇〇、_　　葛　臆

勘蜜三　雲E

:-置亭雅一一-
DOC...:うらうら3「2

能Ⅹ〇一・ :粕ASC耽エ評○

卵油暖損e :

鎚P・・一　紳8う○○○○0
/掘漁エA V謎田虫随SA

髄も・一一　〇7999870書8

8

富民A肋仏;騒○

---------青嶋一遍○○----

]　馳SO:工　　さ

二　王OCO東電D〇㍍DO

二郎工拙珊題的な鉄工乳量S刊敬)融○抑S)
;塊盈○　　　　　　　　合す食前〔　青書　奮う.輸_‡器,P議護る三諾　　藷評〔聖霊聖雪二二二. :船。

‾‾‾‾’‾‾　書-“)ふ)し⊥し山⊥⊃1“⊥し∪ (助0曹OS)

’ ‾‾つ　‾寄託肌ふ場ふふ〕“ ▲圃」’　　　　洞雷O D重A地軸重ね淘練示…董
十一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一_○○__

手　強:王　　　君　　　競豆乳で〕　重…青書　_

声s c。喜岬言う…霊‡言う軸誓言三
十--置--------------○○---------軍手一一一一一______

工三三三言霊驚喜霊鹿島霊‾‾‾十-○○-輸----------------=農=-----○○ず-=身重-輸--------置-一-置○○_場____

十-・---霧暮一毒さず重-書---________○○
‾‾-------葛青輸軍書---置--農--置---ず-----------------置---○○---置-農葛章---D揃珊OS:酔狂芸Å綾。S S工N雌」/_/_

摘C留ÅeO謡報謝珊瑚AG秘ニ

十〇〇----輸-輸-----置○○-葛_雷_

l罫書鶴朝晩細工C○二

ー
,
　
　
-
　
　
1
ミ
〇
・
・
一
-
章
一
・
t
l
i

p. 18



き　軸醜　圭　　　集録舶即舶悶曙・時期曜寄軸駐韓範囲動静珂軸醐造 ���岬曲調 

享 ��惚発売蕨接閥墨壷塑国璽墓室墨塑 � 
i∴∴∴卓 ��_鳥山　　か富山露　二五　上土七寿‾　地心幸二. �す 
∴! ��〆‾二〇五重読　みの五二㌦∴}」_鴨、,施　九†章 �出す主克 

信　子ぬ密室　Vここ一、五一〇　ノ � 

上 ��I臆。_〆、しレI}子∴ � 

喜 ��困図案腰細 � 
上 ��レ扉‾零、言方′厘A �l 雷 
上∴ ��7訪・弗〆〆孟子すゲイ山__一 � 

‡ �� � 

憾・型堅塁麺重畳聖堕星堅塁室萱国聖堂 �山王と臆∴小 
f　右手言草y‾「缶曾こね才　とレ � 
Y‾二品二裟二岨二五義盛言寄玉算 �し一五l_主上± 
、{期し′雛心詳し卵二貌ご≠誰とっ �〆ダ　ブの. 
畢二目　ノ　　　義。、刷.「・言二品 � 
尊母‾　　　　　　醐認諾講読≡ � � 

重　出大　人 �珊　・爛貼国際室堂轟蟹義塾密室 ��徹れ貢 
ー音獲塁 �、ノ∴ に斎‾　也丸ふ豊嶋…蒜山亜　喝も読諺読札禰 � �∴　軍 蓑・圭一竜王、　　　　　　-　　賀 ���「三豊轟ニ 　▼∵「 

p. 19



婁
土嚢

t。青さ窪三業索霊∴..-章

圏圏圏圏
めA甘A D缶SA血か 地主I電場I甲

臆臆臆臆音臆臆音量皇三園音

耽s.: Dados obtidosぬedi餌te an鍋se do prontu緬n, Sem章er contato pro縄ssional com o Paciente. isto 4 a

re§POnSabilidade do atendimento cabe aOS m軸ieo§ que O a§Sisti輪m.

INTERドAME費TO:　　PS( )　　E持FERMARTA( )　　UTI( )

櫨工ST命喜連CO C恨事鼠GエCOこ

C○NDIC㊦ESD玉Å細Å　肥捌O兄畑Oi )　取ANS臆測DO( )　らBITO( )

p. 20



藍導線溺密
書○○

Il

ESTADO DE SERGiPE

S鼠糠幅調臓払珊瑚珊軸増し馴≡ SA屯朗…
〕∴玉

REC割Tu ARIO

舶鵬　も脅磁,在諸　隼/

融端近宣撫

窪硬膏引離中断抗癌東都近在
’臥部品碗初演・〇㍍団、字詰勧血

鉦短詩的033掲必読申子
毎読み曲府吼陶砂礼串〆
両氏かふ隼旬月売血足助鈍れ尋梗埋′

己融諦ん諸韓近津訪

/

集落. e C種両軸贈I c韓舶

」i)--/臆　　--一一へ-_　--　-

塙l食草I宥

p. 21



Å

∴: ● ‥∴・ニー二
三子l.1..

既職場o D曇S陳創P各
§細田榔弧的耽珊し防S鼻ぬ王言

的㈱二塁皇些蛙二__鵜_葛__輸_一

泡誠品種劫毒

巌鶴産品噂証切。症丸品薄享地

軸叩軸雪通巧妙也砂轟重症事項碑

匪書証草地産土握訓話名草亀山・
舛証主潮神曲帥討中細譲

蜜㊥}嶋ム玖

美へ缶し通

メ硬両地一
頭語屯轟古記重囲加や議連

相臨・ ec蘭m蘭I c韓博

㌔群星レ」鳴参・3

星型堕堅壁墨言
寄ミ職種.i

p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001600

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos à conclusão.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900380}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001600

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo

no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos termos do art. 3341, do Novo Código de Processo Civil,

designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2019 às 13:00, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do

seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso

não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da

audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até

dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado

(art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por

desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo

apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,

inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019. DR. LUIZ

EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito LW Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

1<br/><br/> Designo o dia 05/12/2019 às 13h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 201986001600 - Número Único: 0001606-49.2019.8.25.0059
Autor: JOSE CLAUDIO DE SA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

R. Hoje,

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º,
LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Nos termos do art. 334 , do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 
1

, no Fórum local.05/12/2019 às 13:00

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a
audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a
este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares ( ), manifeste-se a parte autoraart. 337, NCPC
em 1  ( ) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo5 quinze
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados ( ).art. 341 e art. 437, NCPC

Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019.

 

DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

LW 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002651185-06. fl: 1/2
em 15/10/2019 às 21:09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar
do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

1

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 15/10/2019, às 21:09:35

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002651185-06.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002651185-06. fl: 2/2
em 15/10/2019 às 21:09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001600

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data expedi mandado/carta de n° 201986006008. Certifico ainda que a parte requerente

resta intimada da audiência, por seu advogado via DJ.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001600

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201986006008 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro   Cidade - Poço Redondo 
Cep - 49810-000    Telefone - (79)3337-1441

Normal(Justiça Gratuita)

201986006008

PROCESSO: 201986001600 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001606-49.2019.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE CLAUDIO DE SA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço
com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos termos do art. 3341, do Novo Código
de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2019 às 13:00, no Fórum local. Intime-se
o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência
designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por
petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu
que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da
petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob
pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019. DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz
de Direito LW Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 1

Designo o dia 05/12/2019 às 13h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 05/12/2019 às 13:00:00,  Fórum de Poço Redondo/SE.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro -  Cidade: -
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002675705-16. fl: 1/2
em 17/10/2019 às 13:44:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por AMANDA DIAS VIEIRA AZEVEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
  Cidade: Rio de Janeiro -  -       

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por AMANDA DIAS VIEIRA AZEVEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 17/10/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 13:44:42

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002675705-16.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002675705-16. fl: 2/2
em 17/10/2019 às 13:44:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por AMANDA DIAS VIEIRA AZEVEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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